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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 804, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, solicitação da Secretária Municipal
de Saúde, mediante Protocolo n° 4029, Fls. 164, Livro 32;

CONSIDERANDO, parecer jurídico favorável.
R E S O L V E:
Artigo 1º. – Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a

contratação de GLAUCO VINÍCIUS ALVES FERREIRA, RG
XX.256.82X-X,  Agente  de  Combate  às  Endemias  -
Temporário,  contratado através da Portaria nº 416/2023,
com base no artigo 5º da Lei Municipal Complementar nº
114/2018, até 12 de fevereiro de 2024.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 805, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, solicitação da Secretária Municipal
de Saúde, mediante Protocolo n° 4029, Fls. 164, Livro 32;

CONSIDERANDO, parecer jurídico favorável.
R E S O L V E:
Artigo 1º. – Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a

contratação de JOÃO EDUARDO DÓRIA DE SOUZA, RG
XX.844.12X-X,  Agente  de  Combate  às  Endemias  -
Temporário,  contratado através da Portaria nº 735/2023,
com base no artigo 5º da Lei Municipal Complementar nº
114/2018, até 12 de fevereiro de 2024.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 806, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, solicitação da Secretária Municipal
de Saúde, mediante Protocolo n° 4029, Fls. 164, Livro 32;

CONSIDERANDO, parecer jurídico favorável.
R E S O L V E:
Artigo 1º. – Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a

contratação  de  GABRIEL  GUTERRES  RODRIGUES,  RG
XX.236.59X-X-RS,  Agente  de  Combate  às  Endemias  -
Temporário,  contratado através da Portaria nº 414/2023,
com base no artigo 5º da Lei Municipal Complementar nº
114/2018, até 12 de fevereiro de 2024.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 807, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, solicitação da Secretária Municipal
de Saúde, mediante Protocolo n° 4029, Fls. 164, Livro 32;

CONSIDERANDO, parecer jurídico favorável.
R E S O L V E:
Artigo 1º. – Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a

contratação de EVERTON CARDOSO DOS SANTOS, RG
XX.976.84X-X,  Agente  de  Combate  às  Endemias  -
Temporário,  contratado através da Portaria nº 412/2023,
com base no artigo 5º da Lei Municipal Complementar nº
114/2018, até 12 de fevereiro de 2024.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 811, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

Considerando,  Requerimento protocolado sob o  nº.
4154, Livro 32, Fl. 168;

R E S O L V E:
Artigo  1º.  -  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de

21/11/2023,  a  Sra.  JESSICA  ALVES  DE  OLIVEIRA,
portadora do documento de identidade RG nº XX.925.17X-
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X, do cargo de Escriturário I, nomeada através da Portaria
nº. 116, de 24 de fevereiro de 2014.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria,
na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 814, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública a seguir relacionada:

Servidor Cargo Portaria Concessão Período Atual

Eveline Bento Guinossi
dos Santos

Agente
Comunitário de
Saúde

698, de 25/11/2023 21/11/2023

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 815, DE 22 NOVEMBRO DE 2023

“ I n s t a u r a  C o m i s s ã o  d e
Sindicância para apurar possíveis
irregularidades  ocorridas  no
âmbito do Serviço de Acolhimento
Institucional  para  Crianças  e
Adolescentes  -  SAICA”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o Expediente protocolado sob o n°.
3540,  Livro  32,  Fls.  150  em  14/09/2023,  da  Secretária
Municipal de Assistência Social, no qual consta anexado o
Ofício  179/2023  da  Coordenadora  do  SAICA,  que  relata
supostas irregularidades praticadas no âmbito do referido
Serviço de Acolhimento;

CONSIDERADO o parecer da Procuradoria Jurídica do
Município a respeito, bem como o disposto no artigo 169,
do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  (Lei
Municipal Complementar 13/94 e posteriores alterações

.
R E S O L V E:
Art.  1º  -  Instaurar  Sindicância  a  fim  de  averiguar

supostas  irregularidades,  bem  como  a  autoria  e
materialidade de eventos ocorridos no âmbito do Serviço
de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes –
SAICA.

Art. 2º - Para compor a comissão que deverá apurar
os  fatos  objetos  desta,  ficam  nomeados  os  servidores,
constantes no artigo 1º, parágrafo 1º., incisos I, II e II, do
Decreto  nº.  095,  de  23/10/2023,  ficando  designado  como
Presidente  o  membro  nomeado  no  inciso  I  retro
mencionado.

Art. 3º - A Comissão terá o prazo previsto no art. 171
da  Lei  Municipal  Complementar  nº.  13/94  e  posteriores
alterações.

Art.  4º  -  A Procuradoria  Jurídica  do  Município  ficará  à
disposição da Comissão para o que necessário for.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 816, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  o Requerimento protocolado sob o
nº. 4088, Livro 32, Fls. 166 em 10/11/2023 pela Secretária
Municipal de Assistência Social;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Transferir, a servidora pública municipal

LARISSA COBETI  SILVA,  Cuidador/Educador,  lotada  no
Serviço  de  Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e
Adolescentes - SAICA, para prestar serviços no Centro de
Referência de Assistência Social (CRAS).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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